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PROCURADORIA GERAL - UNICAMP 

Cidade Universitária “Zeferino Vaz” – Distrito de Barão Geraldo 
CEP 13083-874 – Campinas – S.P. 

Fone: (19) 3521-2968/2969 
  

Parecer PG nº: 3483/2020 

Processo nº: 08 P-12544-2020 

Interessado: Instituto de Física "Gleb Wataghin" 

Assunto: Abertura de Área de Prestação de Serviços. Análise 

numérica e testes de dispositivos em eletroacústica e 

geofísica. Análise Jurídica. 

 

 

 

 

 

   Senhor Procurador de Universidade Chefe 

 

Em continuidade ao Parecer PG n° 2964/2020, retorna o 

processo a esta Procuradoria com a nova proposta para abertura de Área de 

Prestação de Serviços, que teve a descrição dos serviços revisada (fls. 14/15). 

 

   Segundo consta da proposta, a área de atuação será a de 

análise numérica e testes de dispositivos em eletroacústica e geofísica e a Área 

de Prestação de Serviços terá como objetivo prestar serviços a indústrias, 

empresas, centros de pesquisa e laboratórios (públicos ou particulares), a fim de: 

 

1. Desenvolver métodos numéricos para simulação e propagação de ondas 

mecânicas em diferentes meios materiais e sistemas físicos; 

2. Desenvolver métodos numéricos para processamento e tratamento de 

dados coletados em experimentos de perfilagem sônica; 

3. Projetar e simular numericamente ressonadores mecânicos, acústicos, 

piezoelétricos e eletromecânicos; 

4. Elaborar análises e ensaios técnico-científicos, dentro dos temas acima 

listados, para empresas e centros de pesquisa que atuem nas áreas de 

acústica, geofísica e petrofísica.  

5. Projeto, testes de análise e desempenho de dispositivos acústicos, ópticos, 

piezoelétricos e eletromagnéticos.  
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PROCURADORIA GERAL - UNICAMP 

Cidade Universitária “Zeferino Vaz” – Distrito de Barão Geraldo 
CEP 13083-874 – Campinas – S.P. 

Fone: (19) 3521-2968/2969 
  

 

Tendo em vista que foi atendida a solicitação contida no 

parecer anterior referente à descrição dos serviços que poderão ser prestados por 

meio da Área, sob o aspecto jurídico, entendo que a proposta atende ao disposto 

na Resolução GR n° 12/2015.  

 

   Dessa forma, submeto o presente à apreciação dessa d. 

Chefia, com proposta de remessa do processo ao d. CONEX, para ciência e 

providências, nos termos do art. 2º da Resolução GR nº 12/2015. 

 

Observo que diante da situação excepcional de suspensão 

das atividades presenciais da Universidade em virtude da pandemia do 

Coronavírus (Covid-19), conforme a Resolução GR n° 24/2020, a presente análise 

é realizada em documentação digital, encaminhada por email, com base no 

disposto no Artigo 1° da Resolução GR n° 31/20201. 

 

Assim, tão logo seja possível deve ser providenciada pelo d. 

IFGW a autuação da documentação em processo administrativo.  

 

   É o parecer, sub censura. 

 

    Procuradoria Geral, 27 de outubro de 2020. 

  

   Veridiana Ribeiro Porto 

   Procuradora de Universidade Assistente 

                                           
1
 Art.1º - Durante o período de suspensão das atividades em virtude da pandemia do Coronavírus fica 

autorizada a remessa, assinatura e autorizações para andamentos de expedientes e processos da 
Universidade de forma eletrônica (e-mail) ou assinatura digital, mantidas as competências previstas nas 
normas vigentes. 
 
§ 1º - A autorização prevista no caput não dispensa a tramitação dos expedientes e processos pelas 
instâncias, autoridades e órgãos previstos nas normas vigentes da Universidade. 
 
§ 2º - Todos os documentos produzidos na forma prevista no caput deverão ser arquivados para posterior 
instrução dos processos. 
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PROCURADORIA GERAL - UNICAMP 

Cidade Universitária “Zeferino Vaz” – Distrito de Barão Geraldo 
CEP 13083-874 – Campinas – S.P. 

Fone: (19) 3521-4771- 14772 
 

 

DESPACHO PG Nº 5067/2020. 
PARECER PG Nº 3483/2020. 
REF.: PROCESSO Nº 12544/2020 - 1 - 1. 
 
 

 De acordo. 

 Ao d. CONEX, para ciência e providências. 

 Solicito a juntada do Parecer e Despacho supra aos autos. 

 

 Procuradoria, 27 de outubro de 2020. 

 
 
 OCTACÍLIO MACHADO RIBEIRO                                    
 Procurador de Universidade Chefe                   
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Universidade Estadual de Campinas 
Pró-Reitoria de Extensão e Cultura 
CONEX – Conselho de Extensão 

(19) 3521-4741 conex@.unicamp.br 
 

Fls.n°:____________ 

Proc.n°:  

Rubr:_____________ 

 

 

 

INTERESSADO: FACULDADE DE CIÊNCIAS MÉDICAS 

PROCESSO N°: 01P-16060/2020 

CURSO: UROLOGIA ONCOLÓGICA AVANÇADA  

EMENTA: Curso intensivo de aperfeiçoamento em urologia oncológica dirigido a 

médicos internos, residentes, especialistas em urologia e cirurgiões gerais. Focado 

nas boas práticas da uro-oncologia moderna, incluindo aspectos de genética de 

tumores, bioestatística, noções básicas de biologia molecular e recentes avanços em 

pesquisa médica relacionadas aos tumores urológicos. 

PROFESSOR RESPONSÁVEL: DR. UBIRAJARA FERREIRA 

 
PARECER DO RELATOR 
 
 
 

Trata-se de proposta de curso de Extensão da Faculdade de Ciências 
Médicas, com o objetivo de que “ao final do curso, o aluno deverá ter conhecimento 
suficiente para efetuar corretamente o estadiamento, o diagnóstico e a terapia dos 
tumores malignos que acometem o trato urinário”. O curso será oferecido na 
modalidade à distância, com um total de 40 horas: 35 horas de teoria e cinco de 
prática. 

Foi aprovado pelo Conselho Departamental de Cirurgia, pela Comissão de 
Extensão e Assuntos Comunitários e pela Congregação da Unidade interessada.  

O curso tem relevância social e científica, bem como está de acordo com a 
competência do Departamento envolvido e do docente responsável pelo curso, além 
de cumprir os requisitos formais para o oferecimento de curso de extensão.  

Diante disso, sugiro a aprovação do curso. Ressalto apenas que, uma vez 
que o grau de escolaridade mínimo solicitado é superior completo, “internos” não 
poderiam ser incluídos como público alvo, visto que são graduandos de medicina e 
não “médicos internos”, como mencionado na proposta. Sugere-se detalhar um 
pouco mais a bibliografia.   

 

 
 

Profa. Dra. Elenice Valentim Carmona 
Relatora da FENF 
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Universidade Estadual de Campinas 
Pró-Reitoria de Extensão e Cultura 
CONEX – Conselho de Extensão 

(19) 3521-4741 conex@.unicamp.br 
 

Fls.n°:____________ 

Proc.n°:01-P-13402/2020  

Rubr:_____________ 

 
 

INTERESSADO: INSTITUTO DE ESTUDOS DA LINGUAGEM 

PROCESSO N°: 01P-16648/2020 

CURSO: INTRODUÇÃO À COMUNICAÇÃO NÃO-VIOLENTA: ESTUDO E PRÁTICA 
 
EMENTA: Estudo dos fundamentos da Comunicação Não-Violenta (CNV), sua 
origem e motivação. Estudo e prática do livro de Marshall Rosenberg, "Comunicação 
Não-Violenta: técnicas para aprimorar relacionamentos pessoais e profissionais": os 
componentes da CNV; oferecer e receber com empatia; autoempatia; lidando com a 
raiva; o uso protetor da força; aconselhando e elogiando através da CNV. 
 
PROFESSOR RESPONSÁVEL: DR.  PABLO PICASSO FELICIANO DE FARIA    
 

PARECER DO RELATOR 
 
 
 

Aprovo sem ressalvas a proposta de oferecimento do curso de extensão IEL-0336 – 
Introdução à comunicação não-violenta: estudo e prática, modalidade à distância, 
com carga horária de 30 horas, sob a responsabilidade do Professor Doutor Pablo 
Picasso Feliciano de Faria, visto que esta mostra-se pertinente e relevante ao atual 
contexto social brasileiro, e atende plenamente as normas institucionais em vigor.  
 
 
 

 
 

 
Profa. Dra. Rachel Zuanon Dias 

Relatora do IA 
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